
R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 68
Senhores Deputados da Nação.—Á vos

sa comissão de guerra foram presentes 
os requerimentos em que os tenentes-co- 
ronéis do serviço de administração mili
tar, Júlio César de Almeida Gaspar e Al
fredo César de Araújo Vivaldo, reclamam 
da situação que lhes foi criada pelo ex- 
-Secretário de Estado da Guerra, Amíl- 
car de Castro Abreu e Mota, ordenando 
a promoção por favor, e a mais do qua
dro, do tenente-coronel do mesmo ser
viço, > Manuel António Coelho Zilhão ao 
pôsto de coronel.

• ,Do exame dps requerimentos referidos 
e das Otdens do Exército que inseriram 
disposições concefrnentes a tal assunto ve
rifica-se que a promoção ao pôsto de co
ronel do tenente-coronel Zilhão foi inde1 
vida, visto não ter havido na ocasião va
catura, e que para se fazer tal favor 
houve necessidade de diminuir o limite de 
idade estabelecido no artigo 469.° da reor
ganização do*exército, de 25 de Maio de 
1911, para os coronéis do serviço referi
do, e que em uma vacatura de coronel se 
promovessem dois tenentes-coronéis.

Sala das Sessões, 8 de Agosto de 1919.

Que assim se evitou que o então te
nente-coronel Zilhão fôsse atingido pelo 
limite de idade no pôsto de tenenté-coro- 
nel, o que se teria dado se não fôsse o 
favor que lhe foi feito. De tal situação 
resultaram, porêm, prejuízos para outròs 
oficiais. Com o fim de remediar tais pre
juízos a vossa comissão de guerra tem a 
honra de submeter à vossa consideração 
o seguinte projecto de lei:

Artigo 1.° E considerado permanente
mente supranumerário, desde a data da 
sua promoção ao pôsto de coronel até 
passar à situação de reserva ou de refor
ma, o coronel do serviço de administra
ção militar, Manuel António Coelho Zi
lhão.

Art. 2.° Far-se hão no quadro dos ofi
ciais da administração militar as promo
ções devidas, em resultado do disposto no 
artigo anterior, com indemnização de an
tiguidade e vencimentos para os oficiais 
prejudicados.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

A comissão de guerra,

João Pereira Bastos.
Júlio Cruz. ,
F. de Pina Lopes.
João E . Águas.
Tomás de Sousa Rosa, relator.
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Senhores Deputados— A vossa comis- guerra, que se destina a reparar uma fla-

são de finanças nada tem a opôr à apro- grante e odiosa injustiça,
vação do parecer n.° 68 da comissão de

Sala das sessões da comissão de finanças, 10 de Agosto de 1919.

Vitorino Guimarães.
Alvar o de Castro.
António Maria da Silva.
Augusto Rebelo Arruda.
J. M. Nunes Loureiro.
Alberto Jordão Marques da Costa. 
Estêvão Pimentel.
Nuno Simões.
António José Pereira.
F. de Pina Lopes, relator.

Ex-mos Srs. Deputados da Republica 
Portuguesa: — Alfredo César de Araújo 
Vivaldo, tenente-coronel do serviço de 
administração militar, confiado no supe- 
perior critério e elevado espírito de rec
tidão e justiça de Y. Ex.as, vem mui res
peitosamente expor o seguinte:

Pelo decreto n.° 3:835 de 14 de Feve
reiro de 1918 foram, tanto quanto possí
vel eliminadas as desigualdades que, se
gundo a mesma letra do decreto, não po
diam continuar a manter-se, sem prejuízo 
da disciplina e das conveniências das pró
prias instituições militares.

Deixaram, porêm, de ser beneficiados e 
colocados nas mesmas ou idênticas condi
ções, os oficiais dos diversos serviços do 
exército, em favor dos quais militavam, 
.genão em maiores fundamentos, ao menos 
no mesmo pé de igualdade, os pondera
dos considerandos do aludido dçcreto.

Reconhecido isto publicou-se o decreto 
n.° 4:069, de 26 de Mkrço do mesmo ano 
que veio, em parte, atenuar as desigual
dades flagrantes de promoção entre os ofi
ciais dos serviços e os seus camaradas 
das armas consoante as próprias' condi
ções que antecedem o mesmo decreto.

As benéficas disposições, dêste último 
decreto foram, porêm, incompletas, por
que apenas aplipou aos oficiais dos ser
viços o disposto na alínea a) do' decreto 
n.° 3:835, deixando de lhes ser aplicadas 
as disposições da alínea b) sem o que os

oficiais do serviço de administração mili
tar verão a sua carreira limitada aos pos
tos de major ou de tenente-coronel.

Neste mesmo decreto n.° 4:069, ter
ceiro considerando- se pondera que as 
anormalidades cometidas já  haviam sido 
evitadas para os oficiais médicos, etc., 
pela lei n.° 778 de 21 de Agosto de 1917 
que promoveu a coronéis, os médicos que 
contem 30 anos de oficial.

O requerente é tenente-coronel de 2 1  
de Fevereiro de 1914, isto é, tem mais de 
5 anos dêste pôsto e mais de 30 anos de 
oficial e sendo já tenente-coronel, servi
ram com êle, ainda capitães, diversos ofi
ciais que foram promovidos a coronéis há 
mais dum ano.

Estas desigualdades de promoção, ainda 
mais flagrantes e injustas se nos apresen
tam se as compararmos com o tenente-co
ronel mais antigo do quadro do reque
rente que conta já  neste pôsto quási sete 
anos.

Em vista do que exposto fica, o reque
rente, confiado no superior espírito de 
justiça e igualdade, apanágio sublime do 
Govêrno Republicano que felizmente nos 
rege, vem solicitar que aos oficiais do ser
viço de administração militar, seja apli
cada a doutrina da lei n.° 778, já  citada, 
que dá aos médicos a promoção a coronel, 
por diuturnidade, aos 30 anos de oficial, 
diuturnidade que o requerente entende 
pode ter para os oficiais de administração
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militar, a cláusula restritiva de contarem, 
para issso, dois annos de serviço no pôsto 
de tenente coronel.

Pede deferimento.—Lisboa, 2 de Junho 
de 1919.— Alfredo César de Araújo Vi- 
valdo, tenente-coronel.

E x.mos Srs. Deputados da República 
Portuguesa.— Júlio César de Almeida 
G-aspar, tenente-coronel do serviço de 
administração militar, confiado no supe- 
Tior critério e elevado espírito de rectidão 
e justiça de V. Ex.as, vem mui respeito
samente expor o seguinte:

Pelo decreto n.° 3:835 de 14 de Feve
reiro de 1918 foram, tanto quanto possí
vel, eliminadas as desigualdades de pro
moção nas diferentes armàs, desigualda
des que, segundo a mesma letra do de
creto, não podiam continuar a manter-se, 
sem prejuízo da disciplina e das conve
niências das próprias instituições milita- 
Tes.

Deixaram, porêm, de ser benficiados e 
colocados nas mesmas ou idênticas condi
ções, os oficiais dos diversos serviços do 
exército, em favor dos quais militavam, 
senão com maiores fundamentos, ao me
nos no mesmo pé de igualdade, os pon
derados considerandos do aludido decreto.

Reconhecido isto, publicou-se o decreto 
n.° 4:069 de 26 de Março do mesmo ano, 
que veio, em parte, atenuar as desigual
dades flagrantes de promoção, entre os 
oficiais dos serviços e os seus camaradas 
das armas, consoante as próprias consi
derações que antecedem o mesmo decreto.

As benéficas disposições dêste último 
decreto foram, porêm, incompletas, por
que apenas aplicou aos oficiais dos servi
ços o disposto na alínea a) do decreto 
n.° 3:835, deixando de lhes ser aplicadas 
as disposições da alínea b) sem o que os 
oficiais do serviço de administração mili
tar, na sua grande maioria, verão a sua 
Carreira limitada ao pôsto de4 major ou 
tenente-coronel. »

Neste mesmo decreto n.° 4:069, no ter
ceiro considerando, se pondera que as 
anormalidades cometidas, já  haviam sido 
evitadas para os oficiais médicos, etc., 
pela lei n.° 778 de 21 de Agosto de 1917, 
que promove a coronéis os médicos que 
contem 30 anos de oficial.

O requerente é tenente-coronel de 4 de 
Novembro de 1914, isto é,tem aproxima

damente cinco anos dêste pôsto e quási 
trinta anos de oficial.

Sendo já  tenente-coronel, serviram com 
o requerente, ainda capitães, o Ex.mo co
ronel de engenharia Adolfo César Pina, 
promovido a êste pôsto em 16 de Feve
reiro do corrente ano e o Ex.mo coronel 
de artilharia Frederico Ernesto da Fon
seca Oliveira, promovido a êste pôsto em 
20 de Julho de 1918, isto é, há quási um 
ano.

Estas desigualdades de proinoçâo ainda 
mais flagrantes e injustas se nos apresen
tam se as compararmos com o tenente- 
-coronel mais antigo do quadro do reque
rente que conta já  neste pôsto quási sete 
anos.

Em virtude do que exposto fica, o re
querente confiado no superior espírito de 
justiça e igualdade, apanágio sublime do 
Govêrno Republicano que felizmente nos 
dirige, vem solicitar que aos oficiais de 
administração militar seja aplicada a dou
trina da lei n.° 778, já  citada, que dá aos 
médicos a promoção a coronel, por diu
turnidade, aos 30 anos de oficial, diutur
nidade que o requente entende, podia ter 
para os oficiais de administração militar 
a cláusula restritiva de contarem, para 
isso, dois anos de serviço no pôsto de 
tenente-coronel.

Pede deferimento.
Lisboa, Junho de 1919.—Júlio César 

de Almeida Gaspar, tenente-coronel de 
administração militar.

E x.m0 Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados. — Júlio César de Almeida 
Gaspar, tenente coronel do serviço de 
administração militar, considerando-se pre
judicado na sua carreira, com a série de 
injustiças praticadas durante a situação 
dezembrista para com os oficiais da clas
se a que o requerente pertence, na pro
moção ao pôsto de coronel, injustiças que 
tiveram como principal autor o ex-Secre- 
tário de Estado da Guerra, Amí]icar de 
Castro Abreu e Mota, que alterando a le
gislação em vigor com o fim de benefi
ciar um determinado tenente-coronel da 
administração militar, prejudicou os res
tantes tenentes-coronéis no seu legítimo 
acesso ao pôsto imediato:

passa a expOr a V.~Ex.a a situação 
criada pela série de disposições publica
das e de . tal exposição V. Ex.a concluirá



4

de certo a razão que ao requerente as
siste.

«Em virtude do determinado no artigo
2.° do decreto n.° 4:069, de 26 de Maio 
de 1918, que dizia que os coronéis do 
serviço de administração militar teriam 
passagem à reserva quando atingissem o 
limite de idade prescrita para os coronéis 
das diferentes armas no artigo 469.° da 
actual organização do exército, passou ao 
quadro de reserva o coronel Artur Maria 
Botelho Lôbo e deveria também ter pas
sado o coronel João Henrique Morley Jú
nior, o qual só passou a tal situação, em 
virtude da nota da Repartição de Gabi
nete n.° 1:823-A, de 20 de Abril do mes
mo ano, em 7 de Junho do ano findo.

Por decretos de 30 de Março de 1916, 
Ordem do Exército n.° 5, 2.* série, foram 
promovidos a coronéis os tenentes-coro- 
néis, João Carlos de Sousa Schiappa de 
Azevedo, para preenchimento da vaga do 
coronel Lôbo, e o tenente-coronel Manuel 
António ~ Coelho Zilhão para preenchi
mento da vaga do coronel Morley que se 
havia1 de dar em 7 de Junho futuro. Fi
cava, portanto, existindo a mais do qua
dro dos coronéis de administração mili
tar, um oficial desta patente que devia 
ser supranumerário. Em 22 de Junho 
ainda de 1918, o decreto n.° 4:472, esta
belecia o limite de idade de 64 anos, mo
dificando assim as disposições do decreto 
n.° 4:069, a que já se fez referência.

Dos factos que se relatam resultou in- 
dubitávelmente o prejuízo de terceiros e 
assim os oficiais superiores de adminis
tração militar desceram um lugar da es
cala de acesso, devido à alteração do li
mite de idade, de 64 para 62 anos (de
creto 4:069) alteração que só durou dois 
meses e dezóito dias, porquanto o de
creto n.° 4:472 estabelecia o limite de 64 
anos. E  a provar o que se expõe.vê-se 
que se as promoções dos coronéis de 
administração militar se fizessem sem 
atender à solução de continuidade que se 
deu no limite de idade, teriam sido pro

movidos, na vaga do coronel Morley (7 
de Junho de 1918) o coronel Schiappa de 
Azevedo e na vaga do coronel Lôbo (10 
de Junho de 1919) o tenente-coronel Aní
bal da Natividade Martins Pinto, visto- 
que o tenente-coronel Zilhão teria passa
do à reserva em 16 de Dezembro de- 
1918.

E, pois, o tenente-coronel Natividade 
Pinto o prejudicado com a execução do 
decreto n.° 4:069. Pelo decroto n.° 5:408, 
Ordem do Exército n.° 12, de 30 de Abril 
último, foi mandado passar à efectividade 
do serviço o coronel Artur Maria Bote- 

' lho Lôbo, a fim de, conforme diz o mes
mo decreto, salvaguardar os direitos 
adquiridos pelos coronéis que passaram à 
reserva, antes dos 64 anos.

Há ainda a notar um facto: é que em 
virtude de tantas vezes citado decreto 
n.° 4:069 e da ordem da Repartição do 
Gabinete que se citou, passou primeiro à 
reserva por limite de idade o coronel Lô
bo, mais novo de que o coronel Morley.

Em vista de tudo quanto fica referido 
pede para que o coronel Manuel António 
Coelho Zilhão, seja considerado supranu
merário no respectivo quadro, que a va
ga originada pela passagem à reserva do 
coronel Artur Maria Botelho Lôbo que 
atingiu o limite de idade em 10 de Junho 
findo, seja preenchida por promoção e que 
a entrada do referido coronel Zilhão no 
quadro se faça pela forma prescrita,na 
disposição 9.a da * Ordem do Exército 
n.° 1 0 , l . a série, do corrente ano, ou que 
o mesmo coronel Zilhão fique supranume
rário no respectivo quadro, até atingir o 
limite de idade, visto ter sido promovido- 
a coronel indevidamente, porquanto se 
não fôsse o favor do ex-Secretário de Es
tado Amílcar Mota, seria atingido pelo li
mite de idade, no pôsto de tenente-co
ronel.

Lisboa, 2 de Agosto de 1919.—'Júlio 
César de Almeida Gaspar, tenente-co
ronel.
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